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EDITAL

CHAMADA PÚBLICA n.° 002/20241
(Processo Administrativo n.° 23381.001362.2024-61)

Chamada Pública n.° 002/2024, destinada a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme §1° do art.14, da Lei n.°
11.947/2009 e resoluções do FNDE relativas ao PNAE.

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA -
REITORIA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Almirante Barroso, n.º 1077,
Centro - João Pessoa/PB - CEP: 58.013-120, inscrito no MF/CNPJ sob o n.° 10.783.898/0001-
75, neste ato representado(a) pelo(a) Reitor(a), o(a) Sernhor(a) Mary Roberta Meira Marinho,
nomeada pelo Decreto de 18 de outubro de 2022, publicada no DOU de 19 de outubro de 2022,
portador(a) da Matrícula Funcional n.º 1161740, no uso de suas prerrogativas legais e
considerando o disposto no art. 14, da Lei n.° 11.947/2009 e nas resoluções FNDE relativas ao
PNAE, através da Diretoria de Compras, Contratos e Licitações, vem realizar Chamada Pública
para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no
âmbito do Campus Avançado Areia - IFPB, durante o período de 2024.

Os interessados - Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais - deverão apresentar
a documentação para Habilitação e Proposta de Venda, através de meio digital, encaminhado
exclusivametne para o endereço eletrônico: licitacao@ifpb.edu.br, no período compreendido
entre os dias 23 de julho de 2024 a 12 de agosto de 2024.

Na impossibilidade do envio da proposta em sua forma digital para o endereço eletrônico acima,
o proponente deverá apresentar a documentação física, exclusivamente, no protocolo da
instituição, nos seguintes endereços:

1 O presente Edital de Chamada Pública foi retificado a fim de dar cumrpimento às disposições estabeleciadas Lei n.° 5.764/1971,
fazendo-se acrescentar a obrigatoriedade de que as cooperativas possuam a Certidão de Regularidade com a Organização das
Cooperativas Brasileiras (OCB);
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SEQ. UNIDADE ENDEREÇO

1 IFPB - Reitoria
Av. Almirante Barroso, n.° 1077

Centro - João Pessoa/PB
CEP: 58.013-120

2 IFPB - Campus Avançado Areia
Rua Prefeito Pedro Cunha Lima, S/N

Bairro Jussara - Areia/PB
CEP: 58397-000

A sessão pública será realizada às 14h00min (Horário Oficial de Brasília), do dia 15 de
agosto de 2024, na sala de reuniões, localizada na Sede da Pró-Reitoria de Administração e
Finança do IFPB, com sede à Av. Almirante Barroso, n.º 1077, Centro - João Pessoa/PB - CEP:
58.013-120.

Dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico:
licitacao@ifpb.edu.br, ou através de contato telefônico, por meio do número: (83) 99940 1002.

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para fins de atendimento às necessidades
institucionais do Campus Avançado Areia - IFPB, conforme especificações dos gêneros
alimentícios abaixo:

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
DE

AQUISIÇÃO

PREÇO
TOTAL
DE

AQUISIÇÃO

1 464379

BANANA - Fruta in
natura, espécie
Pacovan, primeira
qualidade, madura,
tamanho médio,
fresca, deve
apresentar as
características do
cultivar bem
definidas, estar
fisiologicamente
desenvolvida, bem
formada, limpa, com
coloração própria,

Quilograma 432 R$ 4,55 R$ 1.965,60
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livre de danos
mecânicos,
fisiológicos, pragas e
doenças e estarem
em perfeitas
condições de
conservação e
maturação.

2 467418

MAMÃO - Fruta in
natura, tipo mamão,
espécie formosa,
primeira qualidade,
madura, tamanho
médio, fresca, deve
apresentar as
características do
cultivar bem
definidas, estar
fisiologicamente
desenvolvida, bem
formada, limpa, com
coloração própria,
livre de danos
mecânicos,
fisiológicos, pragas e
doenças e estarem
em perfeitas
condições de
conservação e
maturação.

Quilograma 144 R$ 4,15 R$ 597,60

3 481037

LARANJA - Fruta in
natura, tipo laranja,
espécie cravo,
primeira qualidade,
madura, tamanho
médio, fresca, deve
apresentar as
características do
cultivar bem
definidas, estar
fisiologicamente
desenvolvida, bem
formada, limpa, com
coloração própria,
livre de danos
mecânicos,
fisiológicos, pragas e
doenças e estar em
perfeitas condições

Quilograma 864 R$ 5,70 R$ 4.924,80
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de conservação e
maturação.

4 460593

ESFIRRA - Produto
de panificação,
salgado assado de
forno, tipo sfirra
recheado com queijo
coalho ou mussarela,
tamanho médio,
contendo 80 gramas
totais sendo 20 g de
recheio. Fabricação
diária, embalado
individualmente em
embalagem atóxica
própria para
alimentos, contendo
etiqueta com data de
fabricação e validade,
conforme
determinação da
ANVISA.

Quilograma 230 R$ 41,60 R$ 9.568,00

5 609217

BOLO SIMPLES -
Bolo de sabores

diversos, deverá ser
confeccionado com
farinha de trigo com
fermento, enriquecida
com ácido fólico, com
ovos e leite integral.
Não poderá
apresentar nenhum
tipo de cobertura ou
recheio e deverá ser
embalado em sacola
plástica transparente,
apresentando peso,
data de validade
conforme
determinação da
ANVISA.

Quilograma 230 R$ 19,17 R$ 4.409,10

6 463813

MACAXEIRA -
Tubérculo in natura,
tipo macaxeira,
primeira qualidade,
madura, tamanho
médio, fresca, deve
apresentar as
características do

Quilograma 518 R$ 3,49 R$ 1.807,82
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cultivar bem
definidas, estar
fisiologicamente
desenvolvida, bem
formada, limpa, com
coloração própria,
livre de danos
mecânicos,
fisiológicos, pragas e
doenças e estar em
perfeitas condições
de conservação e
maturação.

7 463761

BATATA DOCE
Tubérculo in natura,
tipo batata doce roxa,
primeira qualidade,
madura, tamanho
médio, fresca, deve
apresentar as
características do
cultivar bem
definidas, estar
fisiologicamente
desenvolvida, bem
formada, limpa, com
coloração própria,
livre de danos
mecânicos,
fisiológicos, pragas e
doenças e estar em
perfeitas condições
de conservação e
maturação.

Quilograma 266 R$ 5,20 R$ 1.383,20

8 471861

ABÓBORA - Legume
in natura, tipo
abóbora, primeira
qualidade, madura,
tamanho médio,
fresca, deve
apresentar as
características do
cultivar bem
definidas, estar
fisiologicamente
desenvolvida, bem
formada, limpa, com
coloração própria,
livre de danos

Quilograma 288 R$ 6,90 R$ 1.987,20
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mecânicos,
fisiológicos, pragas e
doenças e estar em
perfeitas condições
de conservação e
maturação.

9 481109

COUVE FOLHA
Hortaliça in natura,
couve folha, tipo
manteiga, talo verde,
primeira qualidade,
tamanho médio,
fresca, deve
apresentar as
características do
cultivar bem
definidas, estar
fisiologicamente
desenvolvida, bem
formada, limpa, com
coloração própria,
livre de danos
mecânicos,
fisiológicos, pragas e
doenças e estar em
perfeitas condições
de conservação e
maturação.

Quilograma 144 R$ 3,15 R$ 453,60

10 463876

COENTRO - Hortaliça
in natura, coentro,
primeira qualidade,
tamanho médio,
fresca, com folhas
íntegras, frescas,
coloração verde
escura e sem pontos
amarelados, deve
apresentar as
características do
cultivar bem
definidas, estar
fisiologicamente
desenvolvida, bem
formada, limpa, livre
de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e
doenças e estar em
perfeitas condições
de conservação e

Maço 100 R$ 3,58 R$ 358,00
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maturação.

11 463843

ESPINAFRE -
Hortaliça in natura,
espinafre, primeira
qualidade, tamanho
médio, com folhas e
talos novos, frescos e
íntegros deve
apresentar as
características do
cultivar bem
definidas, estar
fisiologicamente
desenvolvida, bem
formada, limpa, com
coloração própria,
livre de danos
mecânicos,
fisiológicos, pragas e
doenças e estar em
perfeitas condições
de conservação e
maturação.

Maço 180 R$ 3,13 R$ 563,40

12 609443

TOMATE CEREJA -
Legume in natura,
tipo tomate cereja,
primeira qualidade,
madura, tamanho
médio, fresca, deve
apresentar as
características do
cultivar bem
definidas, estar
fisiologicamente
desenvolvida, polpa
intacta, firme, bem
formada, limpa, com
coloração própria,
livre de danos
mecânicos,
fisiológicos, pragas e
doenças e estar em
perfeitas condições
de conservação e
maturação.

Quilograma 29 R$ 26,45 R$ 767,05

13 463773

CENOURA - Legume
in natura, tipo
cenoura, primeira
qualidade, madura,

Quilograma 29 R$ 9,02 R$ 261,58
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tamanho médio,
fresca, sem ramas,
parte comestível
macia, sem rigidez de
suas fibras internas,
deve apresentar as
características do
cultivar bem
definidas, estar
fisiologicamente
desenvolvida, bem
formada, limpa, com
coloração própria,
livre de danos
mecânicos,
fisiológicos, pragas e
doenças e estar em
perfeitas condições
de conservação e
maturação.

14 463880

CEBOLINHA -
Hortaliça in natura,
cebolinha, primeira
qualidade, tamanho
médio, fresca, deve
apresentar as
características do
cultivar bem
definidas, estar
fisiologicamente
desenvolvida, bem
formada, limpa, com
coloração própria,
livre de danos
mecânicos,
fisiológicos, pragas e
doenças e estar em
perfeitas condições
de conservação e
maturação.

Maço 120 R$ 3,15 R$ 378,00

15 463784

CEBOLA BRANCA -
Legume in natura,
tipo cebola branca,
primeira qualidade,
madura, tamanho
médio, fresca, sem
réstias, com casca sã
e sem rupturas, deve
apresentar as

Quilograma 108 R$ 8,41 R$ 908,28
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características do
cultivar bem
definidas, estar
fisiologicamente
desenvolvida, bem
formada, limpa, com
coloração própria,
livre de danos
mecânicos,
fisiológicos, pragas e
doenças e estar em
perfeitas condições
de conservação e
maturação.

16 463938

ALHO - Legume in
natura, tipo alho,
primeira qualidade,
maduro, tamanho
médio, fresco, deve
apresentar as
características do
cultivar bem
definidas, estar
fisiologicamente
desenvolvida, bem
formada, limpa, com
coloração própria,
livre de danos
mecânicos,
fisiológicos, pragas e
doenças e estar em
perfeitas condições
de conservação e
maturação.

Quilograma 43 R$ 34,29 R$ 1.474,47

17 463812

PIMENTÃO VERDE -
Legume in natura,
tipo pimentão verde,
primeira qualidade,
maduro, tamanho
médio, fresca, deve
apresentar as
características do
cultivar bem
definidas, estar
fisiologicamente
desenvolvida, bem
formada, limpa, com
coloração própria,
livre de danos

Quilograma 29 R$ 9,05 R$ 262,45
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mecânicos,
fisiológicos, pragas e
doenças e estar em
perfeitas condições
de conservação e
maturação.

18 446633

QUEIJO MUÇARELA
- Queijo do tipo
mussarela, de
primeira qualidade,
embalagem original,
em saco plástico
transparente, atóxico,
limpo, não violado,
resistente e que
tenha sido aplicado
vácuo parcial.
Embalagem deverá
conter os dados de
identificação,
procedência,
informações
nutricionais, no de
lote, quantidade de 1
kg, prazo de validade
mínimo de 30 dias,
com selo do serviço
de inspeção
municipal (SIM) ou do
serviço de inspeção
estadual (SEI) ou selo
do serviço de
inspeção federal
(SIF).

Quilograma 72 R$ 39,11 R$ 2.815,92

19 464511

POLPA DE CAJU -
Polpa de fruta in
natura, congelada,
sem açúcar, sabore
CAJU, obtida de
frutos sadios e
maturação plena,
concentração máxima
1:3 (1 parte de polpa
para 3 partes de
água). Sem aditivo
químico, integral. Não
deverão conter
corantes nem
aromatizantes em sua

Quilograma 47 R$ 13,79 R$ 648,13



EDITAL - CHAMADA PÚBLICA n.° 002/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba
Pró-Reitoria de Administração e Finanças

P á g i n a 11 | 27

Diretoria de Compras, Contratos e Licitações
Av. Almirante Barroso, 1077, Centro, João Pessoa/PB, CEP: 58.013-120
+55 (83) 99940 1002 - licitacao@ifpb.edu.br

composição. Deverá
estar acondicionada
em embalagem
plástica, transparente
devidamente
lacrados, com peso
de 1000 gramas, data
de empacotamento e
prazo de validade
visíveis, sendo a
última no mínimo 4
meses a contar da
data de entrega.
Devem ser atendidos
os requisitos
tecnológicos,
sanitários e de
identidade e
qualidade
estabelecidos nas Lei
n.° 8.918/94 ou
normas que a
substitua, e nas
normas
regulamentadoras.

20 464484

POLPA DE
ACEROLA - Polpa de
fruta in natura,
congelada, sem
açúcar, sabor
ACEROLA, obtida de
frutos sadios e
maturação plena,
concentração máxima
1:3 (1 parte de polpa
para 3 partes de
água). Sem aditivo
químico, integral. Não
deverão conter
corantes nem
aromatizantes em sua
composição. Deverá
estar acondicionada
em embalagem
plástica, transparente
devidamente
lacrados, com peso
de 1000 gramas, data
de empacotamento e

Quilograma 47 R$ 13,79 R$ 648,13
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prazo de validade
visíveis, sendo a
última no mínimo 4
meses a contar da
data de entrega.
Devem ser atendidos
os requisitos
tecnológicos,
sanitários e de
identidade e
qualidade
estabelecidos nas Lei
n.° 8.918/94 ou
normas que a
substitua, e nas
normas
regulamentadoras.

21 464475

POLPA DE MANGA -
Polpa de fruta in
natura, congelada,
sem açúcar, sabor
MANGA, obtida de
frutos sadios e
maturação plena,
concentração máxima
1:3 (1 parte de polpa
para 3 partes de
água). Sem aditivo
químico, integral. Não
deverão conter
corantes nem
aromatizantes em sua
composição. Deverá
estar acondicionada
em embalagem
plástica, transparente
devidamente
lacrados, com peso
de 1000 gramas, data
de empacotamento e
prazo de validade
visíveis, sendo a
última no mínimo 4
meses a contar da
data de entrega.
Devem ser atendidos
os requisitos
tecnológicos,
sanitários e de

Quilograma 47 R$ 13,79 R$ 648,13
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identidade e
qualidade
estabelecidos nas Lei
n.° 8.918/94 ou
normas que a
substitua, e nas
normas
regulamentadoras.

22 464491

POLPA DE
GRAVIOLA - Polpa
de fruta in natura,
congelada, sem
açúcar, sabor
GRAVIOLA, obtida de
frutos sadios e
maturação plena,
concentração máxima
1:3 (1 parte de polpa
para 3 partes de
água). Sem aditivo
químico, integral. Não
deverão conter
corantes nem
aromatizantes em sua
composição. Deverá
estar acondicionada
em embalagem
plástica, transparente
devidamente
lacrados, com peso
de 1000 gramas, data
de empacotamento e
prazo de validade
visíveis, sendo a
última no mínimo 4
meses a contar da
data de entrega.
Devem ser atendidos
os requisitos
tecnológicos,
sanitários e de
identidade e
qualidade
estabelecidos nas Lei
n.° 8.918/94 ou
normas que a
substitua, e nas
normas
regulamentadoras.

Quilograma 47 R$ 13,79 R$ 648,13
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23 448733

LEITE - Leite do tipo
UHT integral
homogeneizado e
pasteurizado pelo
sistema UHT – Ultra
High Temperature
(tratamento térmico a
alta temperatura por
poucos segundos),
acondicionado em
embalagem
hermética tipo tetra
pack, com volume
total de 01 litro,
contendo
características
sensoriais adequadas
(- aspecto: líquido;
cor: branco; odor e
sabor: característicos,
sem sabores nem
odores estranhos).
Ausência de
formaldeído. O rótulo
deve estar de acordo
com as normas
vigentes do
respectivo órgão, com
identificação do
produto, procedência,
data de fabricação,
composição
nutricional, lote e data
de validade de no
mínimo 90 dias, bem
como, selo do serviço
de inspeção
municipal (SIM) ou do
serviço de inspeção
estadual (SEI) ou selo
do serviço de
inspeção federal
(SIF).

Litro 57 R$ 6,81 R$ 388,17

24 446397

MANTEIGA -
Manteiga com sal,
embalagem de 1
quilo, de primeira
qualidade, obtida do
creme de leite (nata)

Quilograma 12 R$ 30,00 R$ 360,00
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padronizado,
pasteurizado e
maturado, com teor
mínimo de 80% de
lipídeos, embalagens
retangulares com
dados de
identificação, data de
fabricação e validade,
lote, registro do órgão
competente. Validade
de, no mínimo, 4
meses.

25 478822

AZEITE - Azeite de
Oliva Extra virgem,
com acidez menor ou
igual a 0,8%: o
produto deverá estar
de acordo com a NTA
50, Instrução
Normativa MAPA
01/2012 e Resolução
CD/FNDE n.° 26 de
17/06/13. Produto
extraído do fruto da
oliveira (Olea
europaea L.)
unicamente por
processos mecânicos
ou outros meios
físicos, sob controle
de temperatura
adequada, mantendo-
se a natureza original
do produto, com
acidez máxima de
0,8 %.
Características:
aspecto, cheiro, sabor
e cor peculiares,
isento de ranço.
Embalagem primária:
frasco plástico ou lata
de folha de flandres
com bico dosador,
resistente, atóxica,
pesando 500 ml.

Embalagem
com 500 ml 58 R$ 48,11 R$ 2.790,38
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1.2. Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução
FNDE n.° 26/2013, Art.29, §3°).

1.4. A execução do fornecimento proveniente da presente chamada pública observará ainda as
regras contidas no Termo de Referência, Anexo I, deste instrumento.

2. FONTE DE RECURSO

2.1. As despesas decorrentes da presente Chamada Pública correrão à conta de recursos
específicos provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

2.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Gestão/Unidade: 26417 / 158138;

II. Fonte de Recursos: 1133000000;

III. Programa de Trabalho: 231620;

IV. Elemento de Despesa: 33.90.32;

V. Plano Interno: L0000P2300N;

3. PREÇO

3.1. A definição dos preços observou o §1°, do art. 31, da Resolução n.° 6, de 8 de maio de
2020 e o art. 1º da Resolução CD/FNDE n.° 18, de 26 de setembro de 2018.

3.2. O valor máximo global estimado para esta Chamada Pública é de R$ 41.017,14 (quarenta
e um mil, dezessete reais e quatorze centavos).

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na
forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o
Capítulo V, da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE.

4.1.1. ENVELOPE n.° 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não
organizado em grupo).



EDITAL - CHAMADA PÚBLICA n.° 002/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba
Pró-Reitoria de Administração e Finanças

P á g i n a 17 | 27

Diretoria de Compras, Contratos e Licitações
Av. Almirante Barroso, 1077, Centro, João Pessoa/PB, CEP: 58.013-120
+55 (83) 99940 1002 - licitacao@ifpb.edu.br

4.1.1.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n.° 01, caso
não seja possível o envio de forma eletrônica, os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:

I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II. o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido
nos últimos 60 dias;

III. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com
assinatura do agricultor participante (ANEXO II-C);

IV. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos
em normativas específicas (alvarás, selos, certificações, etc.), quando
for o caso;

V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são
oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda
(ANEXO IV).

4.1.2. ENVELOPE n.° 001 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL

4.1.2.1. O Grupo Informal deverá apresentar no envelope n.° 01, caso não seja
possível o envio de forma eletrônica, os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:

I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II. o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante,
emitido nos últimos 60 dias;

III. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com
assinatura de todos os agricultores participantes (ANEXO II-B);

IV. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos
em normativas específicas (alvarás, selos, certificações, etc.), quando
for o caso;

V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são
produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de
venda.

4.1.3. ENVELOPE n.° 001 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
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4.1.3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no envelope n.° 01, caso não seja
possível o envio de forma eletrônica, os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:

I. a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ;

II. o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido
nos últimos 60 (sessenta) dias;

III. a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS;

IV. as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade
registrada no órgão competente;

V. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar (ANEXO II-A);

VI. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são
produzidos pelos associados/cooperados (ANEXO III);

VII. a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo
controle do atendimento do limite individual de venda de seus
cooperados/associados (ANEXO V).

VIII. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos
em normativas específicas (alvarás, selos, certificações, etc.), quando
for o caso.

IX. Em atenção às disposições do art. 107, da Lei n.° 5.764/1971, as
cooperativas deverão apresentar, ainda, a Certidão de Regularidade
com a Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB);

4.2. Cada documento deverá ser encaminhado, preferencialmente digitalizado, através do
endereço eletrônico: licitacao@ifpb.edu.br ou de maneira física, no protocolo das unidades,
conforme disposições a seguir:

SEQ. UNIDADE ENDEREÇO

1 IFPB - Reitoria
Av. Almirante Barroso, n.° 1077

Centro - João Pessoa/PB
CEP: 58.013-120

mailto:compras.princesa@ifpb.edu.br
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2 IFPB - Campus Avançado Areia
Rua Prefeito Pedro Cunha Lima, S/N

Bairro Jussara - Areia/PB
CEP: 58397-000

4.4. Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas.

4.5. Se necessário sanar dúvidas, a Comissão responsável pela Chamada Pública solicitará
posterior envio de documento(s) original ou cópia autenticada, para avaliação.

5. ENVELOPE n.° 002 - PROJETO DE VENDA

5.1. No Envelope nº 002, os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar,
conforme Anexo II - A, B ou C.

5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da
seleção será publicado em até 5 (cinco) dias após o prazo da publicação da relação dos
proponentes e no prazo de até 10 (dez) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para
assinatura do(s) contrato(s) ou instrumento equivalente.

5.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o
nome, o CPF e n.° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva
quando se tratar de Grupo Formal.

5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura
dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 2
(dois) dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora.

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo
de propostas do País.

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I. o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
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II. o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade
sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;

III. o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem
prioridade sobre o do estado e do país;

IV. o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I. os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as
comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres (Redação dada
pela Lei nº 14.660, de 2023), não havendo prioridade entre estes;

a. para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos
Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária,
comunidades quilombolas e/ou indígenas e os grupos formais e informais de
mulheres (Redação dada pela Lei nº 14.660, de 2023), aqueles em que a
composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente,
conforme identificação na(s) DAP(s);

b. no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma
agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas e de mulheres (Redação
dada pela Lei nº 14.660, de 2023), em referência ao disposto no § 2º inciso I,
do artigo 35, da Resolução n.° 06/2020, têm prioridade organizações produtivas
com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre
Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de
fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas e de
mulheres (Redação dada pela Lei nº 14.660, de 2023), conforme identificação
na(s) DAP(s).

II. os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou
agroecológicos, segundo a Lei n.° 10.831/2003, o Decreto n.° 6.323/2007 e devido
cadastro no MAPA;

III. os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores
Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica
conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);

a. no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º
inciso III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais
no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;
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b. em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em
havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento
dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

6.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.1 e 6.2.

6.5. A aquisição dos gêneros alimentícios, quando comprados de família rural individual, será
feita no nome da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido
(Redação dada pela Lei nº 14.660, de 2023).

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

7.1. O fornecedor classificado em primeiro lugar deverão, conforme o caso, entregar as
amostras para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser
submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação no prazo de até 4
(quatro) dias úteis a contar da ciência de Convocação pela Entidade Executora que indicará
em sua solicitação o endereço para envio das amostras. O resultado da análise será publicado
em até 5 (cinco) dias após o prazo da apresentação das amostras.

7.2. As amostras deverão ser identificadas com o número do edital, o nome do fornecedor e/ou
grupo formal, e a especificação do produto.

7.3. A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo com as
exigências deste edital implicará na automática desclassificação do item e/ou da proposta.

7.4. As amostras serão analisadas observando-se, além das especificações descritas para
cada gênero alimentício, conforme tabela constante no subitem 1.1. deste edital, os seguintes
critérios de avaliação: validade, peso, embalagem, composição (ingredientes), características
organolépticas (cor, odor, sabor, textura, aspecto) e informação nutricional.

7.5. A análise ficará a cargo de uma das seguintes profissionais: Nutricionista do IFPB, a qual
emitirá seu parecer em laudo devidamente assinado e identificado, aprovando ou
desaprovando o produto.

7.6. As amostras poderão ser dispensadas, à critério da Comissão responsável pela chamada
pública, quando não houver divergências entre a descrição dos itens deste edital e a descrição
nas propostas.

8. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

8.1. Os alimentos adquiridos deverão ser entregues na sede do Campus Avançado Areia -
IFPB, conforme definido no Termo de Referência, Anexo I, bem como período e forma de
entrega.
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8.2. Durante a entrega o fornecedor deverá seguir as orientações descritas na “Orientação para
os fornecedores dos produtos alimentícios: Entrega de alimentos nos campus”, Anexo VI.

9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. A contratação se dará mediante a celebração de instrumento específico de contrato ou
instrumento equivalente, conforme minuta do Anexo VII.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

10.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n.° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 2 (dois) dias úteis.

10.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

10.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.° 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

10.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME n.° 77/2022.

10.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n.° 14.133, de 2021.

10.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

10.10.1. o prazo de validade;

10.10.2. a data da emissão;

10.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

10.10.5. o valor a pagar; e

10.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

10.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.° 14.133, de 2021.

10.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA n.° 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

10.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

10.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

10.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

10.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa
SEGES/ME n.° 77, de 2022.

10.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção monetária.

Forma de pagamento

10.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

10.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

10.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

10.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n.° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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10.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n.° 53,
de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

10.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n.° 53,
de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.

10.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME n.°
53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.

10.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
conforme o art. 12 da Lei n.° 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

10.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA n.° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e
Anexos)

10.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

11.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, Anexo I, deste Edital.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A presente Chamada Pública será divulgada junto ao Portal Institucional, disponível em:
https://www.ifpb.edu.br/transparencia/licitacoes/ano-2024/chamada-publica e na forma de
mural em local público de ampla circulação, bem como será divulgado nas organizações locais
da agricultura familiar e para entidades de assistência técnica e extensão rural do município ou
do estado, com antecedência de 20 (vinte) dias da data da Sessão Pública, permanecendo

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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neste período aberta ao recebimento dos projetos de venda, conforme Resolução Resolução
n.° 6, de 8 de maio de 2020.

12.2. Este Edital também poderá ser requerido via e-mail, pelo endereço eletrônico:
licitacao@ifpb.edu.br.

12.3. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (Federal,
Estadual e ou Municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

12.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

I. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), por DAP/Ano/EEx.

II. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado
será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

a. Valor máximo a ser contratado = n.° de agricultores familiares inscritos na DAP
jurídica x R$ 40.000,00.

12.5. Na hipótese de procedimento judicial decorrente desta Chamada Pública, fica eleito o
Foro da Seção Judiciária de João Pessoa – PB – Justiça Federal, como competente para
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste Edital.

12.6. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.6.1. ANEXO I - Termo de Referência;

12.6.2. ANEXO II-A – Modelo de projeto de venda - Modelo proposto para grupos
formais;

12.6.3. ANEXO II-B – Modelo de projeto de venda - Modelo proposto para grupos
informais;

12.6.4. ANEXO II-C – Modelo de projeto de venda - Modelo proposto para os
fornecedores individuais;

12.6.5. ANEXO III - Modelo de declaração de produção própria do agricultor familiar
para organizações fornecedoras;

12.6.6. ANEXO IV - Modelo de declaração de produção própria do agricultor
familiar para beneficiários fornecedores (fornecedor individual);

mailto:compras.princesa@ifpb.edu.br
mailto:compras.princesa@ifpb.edu.br
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12.6.7. ANEXO V – Declaração de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda dos cooperados/associados.

12.6.8. ANEXO VI - Orientação para os fornecedores dos produtos alimentícios:
Entrega de alimentos nos campus.

12.6.9. ANEXO VII - Minuta do Termo de Contrato.

João Pessoa/PB, 22 de julho de 2024.

MARY ROBERTA MEIRA MARINHO
Reitor(a)
IFPB/MEC
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